PROJETO DE LEI Nº    35   , de 2018
PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a instauração da “Parada em Prol Dos Direitos Humanos - P.P.D.H.” em todas as escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1°-  Fica instituída a obrigatoriedade da realização da “PARADA EM PROL DOS DIREITOS HUMANOS - P.P.D.H.” em todas as escolas públicas e privadas do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – A Parada mencionada no “caput” tem por finalidade expor, conscientizar e garantir a aplicação dos direitos humanos nas escolas do Estado.

Artigo 2° - A P.P.D.H deve ser realizada durante uma semana, no início de cada ano letivo, a fim de proporcionar uma convivência mais harmoniosa no âmbito escolar. 

Artigo 3° - É responsabilidade das escolas garantir uma programação multidisciplinar adequada para cada faixa etária trabalhada, por meio de uma programação diferenciada com oficinas, campanhas, palestras, “workshops”, gincanas, debates e afins, com o objetivo de elucidar a comunidade escolar (alunos, professores, equipe gestora, demais funcionários e responsáveis pelos alunos) acerca dos direitos humanos e trazer reflexões sobre problemas desta ordem que afligem a mesma.

§ 1° - Os profissionais de educação envolvidos devem construir noções básicas para o entendimento da Declaração Dos Direitos Humanos, propor situações para verificação do cumprimento ou ferimento dos direito humanos, discutir atualidades, ensinar sobre as personalidades da luta pelos direitos humanos e ainda aproximar o assunto para a realidade do estudante, visando total compreensão do indivíduo diante de tal Declaração.

§ 2° - É incumbência das Diretorias de Ensino de cada município orientar a formação dos profissionais de ensino, incentivar e verificar o cumprimento desta lei nas escolas de todo o Estado. 

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Trazemos para apreciação nesta casa de leis o presente projeto que institui a “Parada em Prol dos Direitos Humanos” nas escolas do Estado de São Paulo. 
O projeto tem como objetivo promover a mobilização de instituições de ensino de todo território estadual a fim de garantir a compreensão da importância da Declaração Dos Direitos Humanos para a sociedade como o todo, tomando como ponto de partida a escola. 
É a escola o órgão que traz para a criança e o adolescente uma das suas primeiras percepções de sociedade, de pertencimento a algo maior. E é nesse núcleo que os mesmos criam noção de convivência, respeito, regras, autoridade, solidariedade, deveres, diferenças, entre outros. Sendo assim, é imprescindível que a escola seja a responsável por garantir a compreensão da Declaração Dos Direitos Humanos durante a vida acadêmica dos alunos, e não somente desses, mas também de todos os indivíduos integrados a comunidade escolar.
A escola assumindo papel importante na formação do cidadão crítico deve capacitar seus membros para discernir atitudes que violam tal máxima, a fim de erradicar em curto prazo problemas como bullying, xenofobia, racismo, homofobia, discriminação das classes pobres, intolerância religiosa, visando um reflexo em longo prazo na sociedade como um todo. 
[bookmark: _GoBack]Embora o Brasil tenha leis que prevejam penalidades para crimes motivados por preconceitos ao sexo, gênero, etnia, cor, religião, nacionalidade e orientação sexual dos indivíduos, o que vivenciamos, muitas vezes, é a impunidade e o aumento de crimes dessa ordem. Segundo pesquisas da Secretaria de Especial de Direitos Humanos, a xenofobia cresceu no Brasil mais de 600% e São Paulo é o Estado que lidera o número de denúncias. Já, segundo o Atlas da Violência de 2017, o homicídio da população negra aumentou 18,2% e, entre 2005 e 2015, a cada 100 pessoas assassinadas, 71 são negras; Em 2017, apenas no primeiro semestre, foi registrado um feminicídio a cada quatro dias no Estado de São Paulo, conforme os dados da Secretaria da Segurança Pública de São Paulo. Em relação ao bullying, segundo o 10° Anuário Brasileiro de Segurança Pública, São Paulo é o Estado que possui o maior número de estudantes que dizem ter se sentido humilhados por provocações de colegas na escola.  
É na qualidade de agente transformador da sociedade que a escola deve trabalhar e contribuir para decrescer, tornar raro, e por fim acabar com esses números que tornam o Brasil um dos países mais desiguais e violentos do mundo.
A luz dos fatos mencionados é indubitável que a Parada em Prol dos Direitos Humanos viabilizaria uma mudança de interesse comum, não apenas em esfera estadual mas também nacional.
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